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DELIBERAÇÃO N.º 43.4/CD/2023 

 

DATA: 12 de dezembro de 2023 
 

ASSUNTO: Aplicação do Despacho n.º6/PRES/2023, de 2 de fevereiro 

de 2023 - Alterações de Posicionamento Remuneratório por Opção 

Gestionária para 2023 

Para os efeitos previstos no artigo 156.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atualizada, e nos termos definidos no meu Despacho nº 6/PRES/2023, de 2 
de fevereiro de 2023, e 

 Atendendo a que a verba prevista no orçamento para 2023 comporta o 
pagamento dos encargos anuais com as alterações das posições 
remuneratórias em apreço; 

 Ordenados os trabalhadores, em cada carreira, conforme previsto na Lei; 

 Considerando o disposto na alínea a) do n.º 6 do art.º 126.º do Decreto-Lei 

n.º 10/2023, de 8/2, que estabeleceu as normas de execução do Orçamento 
do Estado para 2023, e que limita a aplicação das alterações do 
posicionamento remuneratório por opção gestionária a 5 % do total de 

trabalhadores avaliados e até ao limite de uma posição remuneratória,  

Torna-se público que foi aprovada a alteração de posicionamento remuneratório por 
opção gestionária dos/as trabalhadores/as identificados/as nas tabelas constantes do 

anexo à presente e que deste faz parte integrante.  

As alterações produzem efeitos a 1 de janeiro de 2023.  

APA, I.P., 12 de dezembro de 2023 
 

 
O Conselho Diretivo 

 

O Presidente O Vice-Presidente A Vogal 

   

 

 

Nuno Lacasta 

 

 

Pimenta Machado 

 

 

Ana Cristina Carrola 
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CARREIRA DE ASSISTENTE OPERACIONAL/FISCAL DE OBRAS 

    

    

Universo de avaliados na Carreira no biénio 2021/2022 

 

29 

Percentagem de alterações gestionárias permitida (alínea a) do n.º 
6 do art.º 126.º do Decreto-Lei n.º 10/2023, de 8/2) 

5% 

N.º permitido de trabalhadores da Carreira para alteração 
gestionária 

(1,45) = 1 

Carreira Nome 

Alteração ao 
abrigo do 
Ponto 1 do 
Despacho 

6/PRES/2023 

Menção 
Qualitativa 
Avaliação 

2021/2022 

Menção 
Quantitativa 
Avaliação 

2021/2022 

Assistente 
Operacional 

Ana Rita Castro Pereira França 
Augusto 

b) * Relevante 4,111 

       

  
 

b) Duas menções imediatamente inferiores à máxima, consecutivas - biénios 2019/2020 e 2021/2022. 

* Desempatado com base no disposto no Art.º 84.º da Lei do SIADAP. 
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CARREIRA DE ASSISTENTE TÉCNICO/TÉCNICO DE INFORMÁTICA/VIGILANTE DA NATUREZA  

 

     

Universo de avaliados na Carreira no biénio 2021/2022 139 

Percentagem de alterações gestionárias permitida (alínea a) do n.º 6 do 
art.º 126.º do Decreto-Lei n.º 10/2023, de 8/2) 

5% 

N.º permitido de trabalhadores da Carreira para alteração gestionária (6,95) = 7 

Carreira Nome  

Alteração ao 
abrigo do Ponto 
1 do Despacho 
6/PRES/2023 

Menção 
Qualitativa 
Avaliação 

2021/2022 

Menção 
Quantitativa 

Avaliação 
2021/2022 

Técnico de 
Informática 

Rui Manuel Duarte Abreu a) * Excelente 5,000 

Assistente 
Técnico 

Barbara Maria Lourenço Barradas a) * Excelente 5,000 

Técnico de 
Informática 

Luisa Fernanda Ramos Ribeiro da 
Fonseca 

a) * Excelente 5,000 

Assistente 
Técnico 

Maria Antonieta Caveirinha Gregório 
Carrilho 

a) * Excelente 4,900 

Assistente 
Técnico 

Maria dos Remédios do Nascimento 
Nobre 

b) * Relevante 4,900 

Assistente 
Técnico 

Gertrudes Maria Rosa Ramalho a) * Excelente 4,900 

Assistente 
Técnico 

Leocádia da Conceição Rosado dos 
Santos Silva 

a) * Excelente 4,900 

     

 
a) Uma menção máxima no biénio 2021/2022. 

b) Duas menções imediatamente inferiores à máxima, consecutivas - biénios 2019/2020 e 2021/2022. 

 * Desempatado com base no disposto no Art.º 84.º da Lei do SIADAP. 
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CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR/ESPECIALISTA DE INFORMÁTICA/INVESTIGADOR 
AUXILIAR  

 

 
   
Universo de avaliados na Carreira no biénio 2021/2022 
  

476 

 Percentagem de alterações gestionárias permitida (alínea a) do n.º 6 do 
art.º 126.º do Decreto-Lei n.º 10/2023, de 8/2) 

5% 

  N.º permitido de trabalhadores da Carreira para alteração gestionária (23,8) = 24 

Carreira Nome  

Alteração ao 
abrigo do Ponto 1 

do Despacho 
6/PRES/2023 

Menção 
Qualitativa 
Avaliação 

2021/2022 

Menção 
Quantitativa 
Avaliação 

2021/2022 

Técnico 
Superior 

Carlos Jorge de Jesus Neves a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Maria Clara Martins Sintrão a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Sofia Barata Antunes Batista Gramacho a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Sandra Vanessa Santos André a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Sónia Cristina Mira Fernandes de Oliveira 
Mendes 

a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Raquel Preto Miguel Jardim Cascais a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

André Pascoal Amaro a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Samuel Queijo Fernandes a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Ana Maria de Sousa Rita Teixeira a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Anabela de Jesus Boviano Borges a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Isabel Maria de Oliveira Tavares   a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Guilherme de Jesus de Oliveira Cardoso a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Inês Moreira Simões de Almeida a) * Excelente 5,000 
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(continuação) 

Técnico 
Superior 

Luís Manuel Inácio Coimbra Gramacho a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Ana Sofia Quintanilha da Silva Marcão a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Ana Paula Santos Candeias a) * Excelente 5,000 

Especialista 
de 

Informática 
António Carlos Alves Martins Braz a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Filipe João Martins Rodrigues b) * Relevante 5,000 

Técnico 
Superior 

Maria João Miranda Seabra do Amaral a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Ana Paula da Rocha Filipe Fernandes Mil-
Homens 

a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Elsa Maria Ruas Brito Correia Guerra a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior  

Natália Lança Paixão Lança Minderico a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Nuno Gabriel da Costa Ferreira a) * Excelente 5,000 

Técnico 
Superior 

Maria Isabel Gouveia Correia a) * Excelente 5,000 

 

a) Uma menção máxima no biénio 2021/2022. 

b) Duas menções imediatamente inferiores à máxima, consecutivas - biénios 2019/2020 e 2021/2022. 

 * Desempatado com base no disposto no Art.º 84.º da Lei do SIADAP. 
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